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1. OBJETIVOS 

 

• Padronizar uma lista de medicamentos que não poderão estar sob infusão contínua, 
sem supervisão médica/monitorização, em pacientes que receberem alta da RPA 
(Recuperação Pós-anestésica) para sua unidade de origem; 

• Evitar eventos adversos, principalmente relacionados à MAV (medicamentos de alta 
vigilância). 

 

2. MATERIAL  

 

• Caneta Esferográfica; 

• Rótulo de identificação dos frascos de soluções. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Anestesista 

1. Avaliar o paciente e, considerando suas condições clínicas assinar a alta do mesmo 
para encaminhamento ao setor de origem, durante o período de recuperação pós-
anestésica; 

2. Comunicar a equipe de enfermagem sobre a liberação do paciente para setor de 
origem, onde serão avaliados os medicamentos que estão em infusão e possível 
interrupção dos mesmos. 

 

3.2. Enfermeiro/Técnico em Enfermagem da SRPA 

3. Organizar o prontuário e comunicar o setor de origem sobre a alta do paciente e 
solicitar a realização de transporte do paciente para o setor de origem, sendo o 
translado de responsabilidade do setor de destino do paciente. 

 

3.3. Enfermeiro/Técnico em Enfermagem do Setor de Origem 

4. Certificar-se se há medicamentos em infusão durante a transferência do cuidado. Em 
caso de medicamentos potencialmente perigosos (anexo), estes deverão ser retirados 
ainda no Bloco Cirúrgico. 
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Observação: 

Nos casos em que o paciente for encaminhado para a Unidade de Terapia Intensiva, 
considerando que nesse caso o paciente estará sob supervisão médica direta, poderá ser avaliado 
as particularidades do paciente e, após consenso entre o anestesista e o plantonista da UTI, o 
paciente poderá ser encaminhado com infusão de algum dos medicamentos listados (anexo). As 
drogas em infusão à serem encaminhadas deverão estar apropriadamente identificadas.  

 

4. REFERÊNCIAS 
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ANEXO - Lista de medicamentos potencialmente perigosos 
 

Lista de medicamentos que não devem estar em infusão no momento da 
transferência do paciente:  

• Atracúrio 10 mg/mL 

• Atropina 0,25 mg/mL 

• Clonidina 0,150mg/mL 

• DexTROCEtamina 50 mg/mL  

• DexMEDEtomidina 100 mcg/mL 

• Diazepam 5 mg/mL 

• DOBUTamina 12,5 mg/mL 

• DOPamina 5 mg/mL 

• EFEDrina 50 mg/mL     

• EPINEFrina (Adrenalina) 1mg/mL     

• Etomidato 2mg/mL 

•  FentaNILA, Citrato  0,0785 mg/mL (Fentanila 0,05 mg/mL) 

• Flumazenil 0,1mg/mL  

• Metaraminol, Bitartarato 10mg/mL 

• Midazolam 1mg/mL  

• Midazolam 5mg/mL 

• Naloxona 0,4 mg/mL 

• Neostigmina 0,5 mg/mL 

• NitroPRUSSIATO de Sódio 25 mg/mL 

• NOREPinefrina, Hemitartarato 2mg/mL 

• Propofol 10 mg/mL 

• Remifentanila  2 mg 

• Rocurônio 10 mg/mL 

• Sugamadex 100mg/ml 

• SUFentanila, Citrato 7,5 mcg/mL (Sulfentanila 5 mcg/mL) 

• Suxametônio 100 mg  


